
LEI Nº 6.148, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar  no 
Orçamento de 2004, no valor de R$ 66.416,00

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  um  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 66.416,00 (sessenta e seis mil, 
quatrocentos e dezesseis reais), com a seguinte classificação:
                           

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE

0701.092720152.2052 - Contrib. p/RPPS - Pré-Escola
295-0/319013030100 - RPPS – Servidores............................................. R$ 10.000,00

0701.103010177.2208 - Contrib. Plano Saúde/CAPSEM - Ensino Fundamental
 300-0/319008070200 - Contrib. p/Atend. Saúde Servidor – Demais....... R$ 9.000,00

0701.103010177.2210 - Contrib. Plano Saúde/CAPSEM - Dem. Serv. 
 302-6/319008070200 - Contrib. p/Atend. Saúde Servidor – Demais....... R$ 2.500,00

0701.121220231.2206 - Manut. Depto Educação Ensino Fundamental
  352-2/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores........ R$

 20.000,00
  356-5/319046020000 - Auxilio – Alimentação......................................... R$ 1.625,00

0701.123610239.2060 - Manut. do Serviço de Transporte Escolar
  405-7/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores........ R$ 4.000,00

0701.123650235.2051 - Manutenção Atividades das Pré-Escolas
  462-6/339049010000 - Auxílio Transporte dos Servidores......................R$ 4.291,00

                            0702 - FUNDEF
0702.123610232.2067 - Manut. de Atividades das 14 EMEF’s
  495-2/319011020000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores........ R$ 15.000,00

                       Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar, 
autorizado pelo artigo anterior, a redução da seguinte rubrica:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                            0701 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE

0701.092720152.2046 - Contrib. p/RPPS Admin. Geral



 293-3/319013030100 - RPPS – Servidores............................................. R$
 18.000,00
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0701.092720152.2055 - Contrib. para  o RPPS - Jovens e Adultos
 296-8/319013030100 - RPPS – Servidores............................................. R$ 9.800,00
0701.092720152.2066 - Contrib. p/RPPS - Serv. Transp. Esc. e Educ
 299-2/319013030100 - RPPS – Servidores............................................. R$ 800,00

0701.121220026.2047 - Divulgar Atos Legais e Progr. Educacion.
 306-9/339039130000 - Serviços Public., Propag. e Prom. Instituc..........R$ 1.600,00

0701.121220043.2048 - Manut. Progr. Capac. Qual. Prof. Educac.
 307-7/339014010000 - Diárias dos Servidores........................................R$ 80,00
 309-3/339039050000 - Serviços de Transportes..................................... R$ 150,00
 310-7/339039230000 - Congr., Simpósios, Conferências, Cursos.......... R$ 20,00

0701.121220231.2043 - Manutenção Gabinete Secretaria Educação
 321-2/339014010000 - Diárias dos Servidores........................................R$ 20,00
 323-9/339030070000 - Materiais de Consumo Diversos......................... R$ 300,00
 326-3/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros............................ R$ 50,00

0701.121220231.2044 - Funcionamento CME
 330-1/339014010000 - Diárias dos Servidores........................................R$ 800,00
 331-0/339030070000 - Materiais de Consumo Diversos......................... R$ 200,00
 332-8/339039050000 - Serviços de Transportes..................................... R$ 300,00

0701.121220231.2045 - Funcion. Centro de Recursos Pedag. - CRP
 341-7/319046020000 - Auxílio-Alimentação – Servidores....................... R$ 100,00
 342-5/339030030000 - Combustíveis e Lubrificantes..............................R$ 1.000,00
 344-1/339030050000 - Peças para Veículos e Máquinas....................... R$ 600,00
 345-0/339030070000 - Materiais de Consumo Diversos......................... R$ 800,00
 348-4/339039260000 - Aluguéis de Móveis, Imóveis e Equipament....... R$ 1.000,00
 349-2/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros – PJ....................R$ 400,00

0701.121220231.2207 - Manut. Depto Educação Infantil       
 374-3/339039050000 - Serviços de Transportes..................................... R$ 200,00
 376-0/339039110000 - Serv. Manutenção Prédios, Equip e Instal..........R$ 500,00

0701.123610232.1036 - Obras e Instalações
 386-7/449030000000 - Material de Consumo..........................................R$ 80,00

0701.123610232.2057 - Manut. de Atividades das EMEFs
 391-3/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores........ R$ 12.921,00
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0701.123610239.2060 - Manut. do Serviço de Transporte Escolar
  410-3/339030040000 - Pneus e Câmaras............................................... R$ 900,00
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0701.123650234.2049 - Manut. Atividades das Creches Municipais
  433-2/339013010000 - INSS sobre os Contratos de Serviços................ R$ 130,00

                         
0701.123660237.2054 - Manut. Classes de Educação Jovens e Adul
  475-8/339049010000 - Auxilio Transporte dos Servidores...................... R$ 300,00

0701.123670043.2064 - Manut. Prog. Capacitação e Qualificação 
  476-6/339014010000 - Diárias dos Servidores........................................R$ 70,00

0701.123670236.2062 - Manutenção Atividades Educação Especial
  481-2/339030070000 - Materiais de Consumo Diversos......................... R$ 100,00

0701.123670239.2063 - Manut. Serv. de Transporte Esc. Educ. Espec.
  486-3/339030030000 - Combustíveis e Lubrificantes..............................R$ 100,00
 487-1/339039110000 - Serv. Manutenção Prédios, Equip e Instal..........R$ 60,00
 488-0/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros – PJ....................R$ 35,00

       0702 - FUNDEF
0702.092720152.2233 - Contrib. p/RPPS Educação Especial 60%
  491-0/319013030200 - RPPS - Professores Ef. Exerc. do Magistério.....R$ 6.000,00

0702.123610232.2067 - Manut. de Atividades das 14 EMEF’s
  497-9/319013010200 - FGTS - Professores Ef. Exerc. do Magistério.....R$ 3.000,00
  498-7/319013020100 - INSS – Servidores.............................................. R$ 2.000,00
  502-9/339013010000 - INSS sobre os Contratos de Serviços................ R$ 1.000,00
  511-8/339039210000 - Serviços Bancários............................................. R$ 3.000,00

                          
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 23 de dezembro de 2004.

     ALEXANDRE A. GOELLNER
                   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

GILNEI ALBERTO JARRÉ
Sec. Mun. da Administração
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